
 

   

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 020/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa BB MÉDICA HOSPÍTALAR LTDA - EPP pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.523.598/0001-07 com sede/residência na Rua David Jorge Rodrigues, 
574, Heliopolis, Garanhus - PE, neste ato, representada legalmente pelo Sr. Carlos Antonio de Moura Dantas, 
tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, 
exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

7 

Fórmula modificada para nutrição oral e enteral, 
nutricionalmente completa, a base de proteína isolada 
de soja, isenta de lactose, sem adição de sacarose, teor 
proteico. Lata de 800g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
TROPHIC BASIC ENTERAL, SIMILAR OU SUPERIOR. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 250 PRODIET R$ 71,11 R$ 17.777,50 

10 

Fórmula modificada para nutrição enteral e oral, 
hipercalórica e normoproteica. Especialmente 
formulada para auxiliar pacientes com insuficiência 
renal em tratamento dialítico, com restrição de 
eletrólitos e fluidos. Isenta de glúten. Sem adição de 
sacarose. Contendo 200 ml, PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
NUTRI RENAL D 2.0 BAUNILHA TP 200ML, SIMILAR OU 
SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 480 PRODIET R$ 14,94 R$ 7.171,20 

15 

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral, em pó, 
hipercalórica, com alto teor de vitaminas e minerais, 
sem lactose. Lata contendo 400g. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: TROPHIC INFANT, SIMILAR OU SUPERIOR. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 360 PRODIET R$ 48,00 R$ 17.280,00 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 42.228,70 

         
Valor total: R$ 42.228,70 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta centavos). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
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contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
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a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 

Fornecedor Registrado;  
 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 
de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
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III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
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b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 
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h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe – PE 18 de junho de 2026. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

 

BB MÉDICA HOSPÍTALAR LTDA - EPP  
Carlos Antonio de Moura Dantas  

Fornecedor Registrado 
 

CARLOS ANTONIO DE 

MOURA 

DANTAS:10511168489

Assinado de forma 

digital por CARLOS 

ANTONIO DE MOURA 

DANTAS:10511168489

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

O
N

E
 A

R
A

G
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

cr
uz

do
ca

pi
ba

rib
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4F
8-

C
71

6-
7C

B
A

-A
61

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4F

8-
C

71
6-

7C
B

A
-A

61
3



 

   

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 019/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa ELFA MEDICAMENTOS S.A pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 09.053.134/0016-21 com sede/residência na ROD BR 101 Sul 2220 MOD. 6 e 7, 
Galpao 4, Dist. Ind. Santo Estevão, Cabo de Santo Agostinho – PE, neste ato, representada legalmente pela 
Sr.ª Kenya Diana Gomes de Macedo Lima, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de 
acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

KENYA DIANA 

GOMES DE 

MACEDO 

LIMA:0160183

7666

Assinado de forma 

digital por KENYA 

DIANA GOMES DE 

MACEDO 

LIMA:01601837666 

Dados: 2025.06.20 

12:05:16 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

O
N

E
 A

R
A

G
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

cr
uz

do
ca

pi
ba

rib
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4F
8-

C
71

6-
7C

B
A

-A
61

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4F

8-
C

71
6-

7C
B

A
-A

61
3



 

   

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL  

3 

Formula infantil semi-elementar para lactentes e 
de seguimento com alergia a proteína do leite de 
vaca (APLV), e 

UND 975 
PREGOMIN 

PEPTI - 
DANONE 

R$ 86,67 R$ 84.503,25 

com quadro diarreico e/ou mal absorção, 
hipoalérgica, a base de proteína extensamente 
hidrolisada de soro do leite, xarope de glicose, 
TCM, óleos vegetais de mortirella alpina e de 
peixe, maltodextrina, vitaminas, minerais, 
nucleotídeos e oligoelementos. Isenta de 
lactose, sacarose, frutose e glúten. Lata 400g. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA: PREGOMIN PEPTI, 
SIMILAR OU SUPERIOR. COTA PRINCIPAL 

5 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 
para lactentes e/ou crianças de primeira infância 
destinado para situação metabólica especial 
para nutrição enteral ou oral, formulado para 
portadores de alergias alimentares 

UND 900 
NEOCATE 

LCP - 
DANONE 

R$ 130,00 R$ 117.000,00 (proteínas de leite, vaca, soja, hidrolisada) com 
restrição de lactose e a base de aminoácidos 
livres, com 1.0kcal/ml. Não contém glúten. Lata 
contendo 400g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
NEOCATE LCP, SIMILAR OU SUPERIOR. COTA 

PRINCIPAL 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 201.503,25 

         
Valor total: R$ 201.503,25 (duzentos e um mil, quinhentos e três reais e vinte e cinco centavos). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
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CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  
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d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 

KENYA DIANA 

GOMES DE 

MACEDO 

LIMA:0160183

7666

Assinado de forma 

digital por KENYA 

DIANA GOMES DE 

MACEDO 

LIMA:01601837666 

Dados: 2025.06.20 

12:07:06 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

O
N

E
 A

R
A

G
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

cr
uz

do
ca

pi
ba

rib
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4F
8-

C
71

6-
7C

B
A

-A
61

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4F

8-
C

71
6-

7C
B

A
-A

61
3



 

   

 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  
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f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe – PE, 18 de junho de 2026. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

ELFA MEDICAMENTOS S.A  
Kenya Diana Gomes de Macedo Lima  

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 023/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15 com 
sede/residência na Rua Vereador Linconl Cortes Campos, nº 38, Gruta, Patrocinio do Muriaé - MG, neste ato, 
representada legalmente pelo Sr. Leandro Luis Lima Silva, tem entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos 
foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 Assinado digitalmente por LEANDRO LUIS 
LIMA SILVA:11969250623
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

17 

Espessante a base de Amido de milho 
modificado instantâneo, adicionado de 
gomas alimentares (tara, xantana e guar) 
ideal para ser adicionado em preparações 
quentes ou frias também se mistura bem em 
líquidos ou purês, conferindo aos alimentos 
a consistência desejada de xarope, cremosa 
ou de pudim, sem interferir no sabor. Lata 
contendo 300g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
ESPESSA MIX, SIMILAR OU SUPERIOR. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 120 
BIOSEN 

ACTION/ORGANUTRI 
R$ 32,00 R$ 3.840,00 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 3.840,00 

         
Valor total: R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
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c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
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b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
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a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 

Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. Assinado digitalmente por LEANDRO 
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V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; Assinado digitalmente por LEANDRO 
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d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador.  Assinado digitalmente por LEANDRO 
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DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe – PE, 18 de junho de 2026. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

 

HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA  
. Leandro Luis Lima Silva  
Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 024/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa INNOVAKIR IMPORTAÇÃO EM SAUDE LTDA - ME 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 35.509.826/0001-16 com sede/residência na Rua José 
da Silva Lucena, 102, Galpão 0001, sala 11, Imbiribeira – Recife - PE, neste ato, representada legalmente pelo 
Sr. Arthur Araujo dos Anjos, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela 
autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

19 

Fórmula para nutrição oral ou enteral, em pó, 
nutricionalmente completa, normocalorica (1 kcal/ml), 
normoproteica (15%), adicionada de fibras (100% fos), 
com baixo teor de gorduras saturadas, diversos sabores. 
Lata de 400g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: ENSURE, 
SIMILAR OU SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 480 NESTLÉ R$ 58,05 R$ 27.864,00 

20 

Fórmula pediátrica para nutrição oral ou enteral, em pó, 
nutricionalmente completa, normocalórica na diluição 

UND 360 NESTLÉ R$ 63,90 R$ 23.004,00 

padrão (1kcal/ml), sem adição de lactose, com 
probióticos e probióticos, nos sabores baunilha, 
chocolate e 

morango. Lata de 400g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
PEDIASURE, SIMILAR OU SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 50.868,00 

         
Valor total: R$ 50.868,00 (cinquenta mil e oitocentos e sessenta e oito reais). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

 

ARTHUR 

ARAUJO DOS 

ANJOS:05472

488494

Assinado de forma digital por 

ARTHUR ARAUJO DOS 

ANJOS:05472488494 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

ou=47317285000152, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ARTHUR 

ARAUJO DOS ANJOS:05472488494 

Dados: 2025.06.19 15:13:38 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

O
N

E
 A

R
A

G
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

cr
uz

do
ca

pi
ba

rib
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

4F
8-

C
71

6-
7C

B
A

-A
61

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4F

8-
C

71
6-

7C
B

A
-A

61
3



 

   

 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 
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IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 18 de junho de 2026. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

 

INNOVAKIR IMPORTAÇÃO EM SAUDE LTDA – ME 
. Arthur Araujo dos Anjos 
Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 022/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa NUTRI LIFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 51.879.256/0001-51 com sede/residência na Rua José 
Reinaldo Angonezze, nº 319, Bairro Jose Bonifacio, Erechim - RS, neste ato, representada legalmente pelo Sr. 
Felipe Caldart, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

16 

Suplemento alimentar em pó para nutrição oral, com 
saturada. Adultos acima de 19 anos. Lata contendo 350g. 
Densidade energética alta, fonte de proteínas. Alto teor 
de vitaminas d, cálcio e vitamina b12. Isento de fibras. 
Zero lactose. Sem adição de sacarose. Baixo em gordura. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA: NUTRIDRINK PROTEIN. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 360 EREMIX R$ 64,20 R$ 23.112,00 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 23.112,00 

         
Valor total: R$ 23.112,00 (vinte e três mil e cento e doze reais). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
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DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
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a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 
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V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 
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d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador.  
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DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe – PE, 18 de junho de 2026. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

 

NUTRI LIFE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  
Felipe Caldart  

Fornecedor Registrado 
 

NUTRI LIFE DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS 

LTDA:51879256000151

Assinado de forma digital por 

NUTRI LIFE DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA:51879256000151 

Dados: 2025.06.23 08:25:32 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 018/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa ROCHA E GOES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
41.381.952/0001-80 com sede/residência na Rua Maceió 10, Bela Vista, Garanhus - PE neste ato, representada 
legalmente por o Sr. Jose Sandro Gomes Rocha, tem entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos 
foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

2 

Fórmula pediátrica em pó para nutrição enteral e oral - 
3 a 10 anos. Lata de 800g. 

UND 600 DANONE R$ 68,00 R$ 40.800,00 PRODUTO DE REFERÊNCIA: FORTINI COMPLETE 
BAUNILHA, SIMILAR OU SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP 

18 

Formula infantil para lactentes e de seguimento para 
alimentação de lactentes com alergia à proteína do leite 
de vaca e sem quadro diarreico. Contém lactose. Lata 
400g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: APTAMIL PEPTI, 
SIMILAR OU 

UND 460 DANONE R$ 85,00 R$ 39.100,00 

SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 79.900,00 

         
Valor total: R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos reais). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  
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b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
 
f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  

 
c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-

se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  
 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 
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IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº 017/2025 
Processo Licitatório nº 006/2025 
Pregão Eletrônico SRPC nº 002/2025 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Secretário(a) o(a) Sr(a). Simone Queiroz Aragão de 
Araujo, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de 
janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa NUTRIMARCAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 44.343.055/0001-70 com sede/residência na Rua Frei 
Matias Teves, Loja 0013, 280 Emp Albert Einstin, Ilha do Leite, Recife - PE, neste ato, representada legalmente 
pelo Sr. Lucas de Assis Neves, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela 
autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição de FÓRMULAS E 
SUPLEMENTOS destinados à Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do 
Capibaribe - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do qual 
passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  
 

I. Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e horário 
indicados pela Secretaria, em estrita observância às/das especificações constantes do Edital, deste 
Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma detalhada 
as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

 
II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 

23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
 
III. O dever previsto do inciso II, implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos com avarias ou 
defeitos. 

 
IV. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto desta ata de registro 

de preços. 
 

V. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
NUTRIMARCAS 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA:

44343055000170

Eu sou o autor deste 

documento

NUTRIMARCAS 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA:

44343055000170
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VI. Manter durante toda execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

 
VII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência; 

 
VIII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 
IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

 
X. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 
Contratante; 

 
XI. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a suas Secretarias e/ou aos demais 

Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da 
execução do objeto desta ata de registro de preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados. 
 
XIII. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto, razões justificadoras a serem 
apreciadas pela Secretária. 

 
XIV. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros. 
 
XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone; 
 
XVI. Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

NUTRIMARCAS 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA:

44343055000170

Eu sou o autor deste 

documento

NUTRIMARCAS 

PRODUTOS 

ALIMENTICIOS 

LTDA:

44343055000170
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, encontram-
se contidos na tabela abaixo:  
 

ITEM  DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITARIO  
VALOR 
TOTAL  

1 

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral em pó 
hipercalórica. Lata de 400g. Produto de referência: 
FORTINI PLUS BAUNILHA/SEM SABOR, SIMILAR OU 
SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 840 DANONE R$ 47,50 R$ 39.900,00 

4 

Formula infantil semi-elementar para lactentes e de 
seguimento com alergia a proteína do leite de vaca 
(APLV), e 

UND 325 DANONE R$ 110,00 R$ 35.750,00 

com quadro diarreico e/ou mal absorção, 
hipoalérgica, a base de proteína extensamente 
hidrolisada de soro do leite, xarope de glicose, TCM, 
óleos vegetais de mortirella alpina e de peixe, 
maltodextrina, vitaminas, minerais, nucleotídeos e 
oligoelementos. Isenta de lactose, sacarose, frutose e 
glúten. Lata 400g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
PREGOMIN PEPTI, SIMILAR OU SUPERIOR. COTA 

RESERVADA. 

6 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para 
lactentes e/ou crianças de primeira infância 
destinado 

UND 300 DANONE R$ 147,00 R$ 44.100,00 

para situação metabólica especial para nutrição 
enteral ou oral, formulado para portadores de 
alergias alimentares 

(proteínas de leite, vaca, soja, hidrolisada) com 
restrição de lactose e a base de aminoácidos livres, 
com 1.0kcal/ml. Não contém glúten. Lata contendo 
400g. PRODUTO DE REFERÊNCIA: NEOCATE LCP, 
SIMILAR OU SUPERIOR. COTA RESERVADA. 

8 

Alimento para nutrição enteral ou oral - 100% 
aminoácidos livres, nutricionalmente completo, em 
pó para crianças de até 10 anos com alergias 
alimentares. Isenta de proteína láctea, lactose, 
galactose, sacarose, frutose e glúten. Lata 400g. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA: NEOADVANCE, SIMILAR 
OU SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 50 DANONE R$ 198,25 R$ 9.912,50 

9 

Fórmula modificada para nutrição enteral e oral, 
hipercalórica, hiper proteica, com adição de arginina 
e micronutrientes. Garrafa plástica 200ml. PRODUTO 
DE REFERÊNCIA: CUBITAN 
BAUNILHA/CHOCOLATE/MORANGO, SIMILAR OU 
SUPERIOR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 720 DANONE R$ 14,80 R$ 10.656,00 

12 

Fórmula padrão para nutrição enteral e oral 1.2 
kcal/ml. Densidade energética (1,2 kcal / ml), 
normoprotéica, normolipídica normocalorica e 
polimérica. completa para nutrição enteral ou oral 
com 100% de proteína de soja, sem adição de fibras. 
Contendo 1 litro. PRODUTO DE REFERÊNCIA: NUTRO 
PREMIUM SOY /1.2, SIMILAR OU SUPERIOR. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

UND 720 NUTRIMED R$ 23,75 R$ 17.100,00 

14 

Fórmula infantil em pó para lactentes e de 
seguimento para alimentação de lactentes e criança 
de primeira infância com aceitação oral insuficiente, 
intolerância a alimento de volume e ou restrição 

UND 480 DANONE R$ 97,00 R$ 46.560,00 
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hídrica. Lata contendo 400g. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA: INFATRINI PÓ. EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP 

     

VALOR 
TOTAL 

R$ 
203.978,50 

         
Valor total: R$ 203.978,50 (duzentos e três mil, novecentos e setenta e oito reais e cinquenta). 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo) 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  
 

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 
002/2025 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-
se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a 
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade 
do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
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atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 

 
b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 
 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 
 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do FORNECEDOR 
REGISTRADO;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 
Fornecedor Registrado;  

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de 

Registro;                                                                                                                                                    
                        

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
 

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

 
II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

 
IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  

 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

 
d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 
a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 
 
b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
 
d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 
 
e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticado no mercado. 
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f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 
 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
a) Por razão de interesse público; ou  

 
b) A pedido do fornecedor. 

 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador e suas 
secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Parágrafo primeiro - Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções aplicáveis: 
 

I. advertência; 
 

II. Multa - de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/21;  

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 
ainda as disposições contidas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade 
no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
diploma. 

 
Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 
 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. 
Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 

efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da 
comunicação de confirmação da sanção;  
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c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-
se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 
Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas:  
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  
 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

 
III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador. 

 
IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

 
V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, através da Diretora de Atenção Primária a Saúde, a Sraª. Laís de Macêdo Ferreira 
Santos, Portaria GP nº 173/2025. 

Subcláusula primeira - A gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará sob 
a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 
dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada, em 
setores distintos da Administração Pública Municipal: 

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão: 
 
● Secretaria Municipal de Saúde: O(a) Sr(a) Mariana Pereira Aragão, Portaria de Nº 
171/2025 

 

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 
contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s) 
equivalente(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por 
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer 
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 
que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que 
dela originarem:  

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de 
Preços Corporativa/Contratuais;  

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 
Corporativa;  

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a 
observância das exigências registradas/contratuais e legais;  

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata 
de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das 
cláusulas registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 
gerenciador.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 e as propostas 
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente registro decorre de 
adjudicação à(s) PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 002/2025. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente 
Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 18 de junho de 2026. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 
SIMONE QUEIROZ ARAGÃO DE ARAÚJO  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador  

 

 

 

NUTRIMARCAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Lucas de Assis Neves  

Fornecedor Registrado 
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